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REQUERIMENTO N°________/ 2020 

 

 

Egrégia Casa Legislativa 
 

 

O Vereador signatário solicita que, ouvida a Casa e após os trâmites 

regimentais, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Duílio de Castro 

Faria, solicitando junto ao órgão competente para que se PROMOVA A COMUNICAÇÃO 

AOS CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS de nossa cidade, sobre a existência da LEI 

ESTADUAL 23.643, DE 22 DE MAIO DE 2020.  

 

Justificativa 

A referida legislação trata sobre a comunicação pelos condomínios residenciais 

aos órgãos de segurança pública, sobre a ocorrência ou de indícios de violência doméstica e 

familiar contra mulher, criança, adolescente ou idoso, em seus interiores. 

 

Devido ao crescente número de conjuntos habitacionais deste modelo em Sete 

Lagoas, solicitamos ao Executivo Municipal que providencie, por meio de seu órgão 

responsável, a comunicação dos mesmo sobre as disposições da Lei Estadual 23.643, de 22 de 

maio de 2020. 

 

Com isso, solicita este parlamentar que a presente proposta seja aprovada e 

encaminhada ao Executivo Municipal. 

 

Sete Lagoas, 14 de julho de 2020. 

 
 

 
______________________________________ 

FABRÍCIO NASCIMENTO 

Vereador (Republicanos) 
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